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RESUMO 
O presente artigo tenciona examinar acerca da possibilidade da concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao estrangeiro, esmiuçando os parâmetros e requisitos estabelecidos pela lei orgânica de assistência social, considerando as regulamentações existentes sobre a matéria, incluindo a repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Objetivando demonstrar se a nacionalidade brasileira pode ser considerada como um requisito legal para a concessão do benefício da prestação continuada ao estrangeiro, destrinchando os novos entendimentos dos julgados e doutrinários. Este trabalho fez uso da pesquisa bibliográfica a qual foi baseada em pesquisas doutrinárias, fontes constitucionais e legais, matérias de artigos, revistas e livros, além de analisar entendimentos e decisões jurisprudenciais. Esse estudo tem como propósito patentear que ao estrangeiro residente no Brasil, embora não naturalizado, deve ser assegurado os mesmos direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição Federal de 1988 e das Leis, homologado sob a ótica dos princípios constitucionais do Estado Democrático de Direito.
Palavras-chave: Assistência Social. Benefício Assistencial. Estrangeiro.
ABSTRACT

This article intends to examine about the possibility of granting the assistance benefit of continuing provision abroad, ferreting out the parameters and requirements of the organic law on social assistance, considering the existing regulations on this matter, including the general repercussion recognized by the Supreme Court. Aiming to demonstrate the Brazilian nationality can be considered as a legal requirement for granting the benefit of continued provision abroad, unpacking the new understandings of tried and doctrinaire. This work made use of literature, which was based on doctrinal research, constitutional and legal sources, materials, magazines and books, in addition to analyzing and understanding jurisprudential decisions. This study aims to patent that the foreigner resident in Brazil, although no nation should be ensured the same rights granted to Brazilians under the 1988 Federal Constitution and the Laws, approved from the viewpoint of constitutional principles of democratic rule of law.
Keywords: Social assistance. Assistance benefit. Foreign.

INTRODUÇÃO
	O surgimento da assistência social no Brasil, assim como na maioria dos países, foi anterior a previdência social, corolário da passagem do estado absolutista ao social, movendo-se pelo estado liberal, até chegar à seguridade social, que tinha como base primeira os ideais de caridade e solidariedade religiosa, consubstanciado na ajuda aos pobres e necessitados, desenhando-se mais como uma prática do que como uma política assistencialista, respaldando-se, a partir da Constituição Federal de 1988, no reconhecimento dos direitos humanos sociais como um avanço significativo, na medida em que buscou por meio dos fundamentos da República Federativa do Brasil, inovar, ao fornecer um aparato de proteção social, fazendo emergir diante desse novo cenário que se instalava na sociedade brasileira a necessidade do estabelecimento de políticas públicas que provocassem um equilíbrio quanto à garantia da assistência social, como forma de minorar as desigualdades, ora estabelecidas em vários setores da sociedade, concretizado no sistema de seguridade social.
	Assim, com advento da Constituição Federal de 1988, houve uma legitimação do Estado, no sentido de poder intervir de forma benéfica na vida das pessoas, com o fornecimento de meios capazes de lhes garantir condições de subsistir, prevendo em seu artigo 203,V, o pagamento do benefício de prestação continuada,  estreando o sistema de proteção social, cuja função maior era assegurar meios de acesso aos direitos sociais àqueles que não podiam fazê-lo sozinhos, consagrando-se, como condição de garantir o mínimo de dignidade, peça fundamental no embate pela realização dos objetivos de justiça e igualdade preceituados na Carta Magna, sobrevindo para regulamentar o estabelecido pela Constituição Federal de  1988  a Lei Orgânica de Assistência Social, firmando ao  Estado o dever de conceder benefício assistencial àqueles que se adequassem aos requisitos previstos na lei, sob pena de cometer omissão do preceito constitucional.
	Diante desse contexto, temos o Benefício de Prestação Continuada, regulada pela Lei de nº 8.742/93, conhecida como Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, que tem como característica principal não depender de qualquer contribuição ou filiação à Previdência Social, na medida em que, não necessita que o cidadão beneficiado preste qualquer pagamento à Previdência, destacando-se como poderoso integrante da política de assistência social brasileira, inserido no direito de segunda geração, que demanda numa prestação do Estado, visando assegurar a efetividade dos direitos fundamentais, instrumento de importante concretização de políticas públicas, previsto constitucionalmente para a proteção de idosos e deficientes que comprovem não possuir meios de prover sua própria manutenção ou tê-la provida pela família, e que na atual realidade social e econômica do Brasil desempenha uma importante função, titulado como finalidade e razão primordial, assistir os mais necessitados, garantindo o mínimo indispensável à existência e mantença do ser humano.
	As questões que nortearão o desenvolvimento deste trabalho estão centradas em examinar sobre a possibilidade da concessão do benefício da prestação continuada ao estrangeiro residente no país, cuidando em examinar as posições jurídicas relacionadas à matéria, ponderando se há razão para existir tal discriminação no tocante à concessão desse benefício ao estrangeiro residente, não naturalizado, vez que, a assistência social busca proteger todos que residam no território nacional, a partir da verificação dos requisitos trazidos pela Lei nº 8.742/93, e demais decretos que vigoraram como forma de regulamentar as eventuais discussões que surgiram acerca do tema, incluindo a repercussão geral mencionada pelo Supremo Tribunal Federal, de forma a compreender se a nacionalidade brasileira pode ser considerada como um requisito essencial, capaz de permitir ou impedir a concessão do Benefício de Prestação Continuada.
Para elaboração deste artigo foi utilizada para aferição dos objetivos a pesquisa qualitativa, de modo a aprofundar conhecimentos, compreender e interpretar a legislação referente à matéria, e pesquisa bibliográfica, quanto aos procedimentos. O método científico aplicado foi o dedutivo, partindo de uma abordagem analítico-descritivo, com o préstimo a pesquisas bibliográficas/documentais, relativas à hermenêutica da lei e dos julgados. 
As indagações que serão desenvolvidas neste artigo têm sua importância justificada pela relevância social do tema, uma vez que, a concessão do benefício de prestação continuada foi pensada para ser uma grande rede de proteção social, regida pelo princípio constitucional da universalidade de atendimento e de cobertura, e desta forma, sua concessão ao estrangeiro residente no país, deve ser percebida por uma ótica social e moral da dignidade da pessoa humana, se moldando aos objetivos propostos pela lei, devendo permanecer fiel aos fundamentos e princípios constitucionais que tem o condão de direcionar a atuação estatal.                                              
Desta feita, ao estruturar a relevância social que permeia o tema em debate, temos que, o objetivo geral desse estudo é examinar se a cidadania brasileira pode ser considerada como óbice capaz de impedir a concessão do benefício assistencial ao estrangeiro residente no brasil, contudo, não naturalizado, partindo das diretrizes legais e constitucionais que envolvem a discussão, outrossim, os objetivos específicos deste trabalho se pautam em definir os requisitos legais que ensejam o direito ao benefício de prestação continuada; examinar quais os motivos que levam a negativa da concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado; e verificar o posicionamento jurisdicional adotado pelos tribunais no que tange a possibilidade de interpretar a legislação de maneira favorável a concessão do benefício assistencial aos estrangeiros residentes no país.

1. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
	Diante da triste realidade econômica que assolava o cenário brasileiro no que diz respeito às desigualdades sociais de renda entre pobres e ricos, e a elevada concentração da riqueza nas mãos de uma parcela mínima da população, a Constituição Federal de 1988, com o intento de fornecer uma proteção social a população, e executar os ideais trazidos pela República Federativa, na luta pela realização dos objetivos de justiça e igualdade preceituados pela Carta Magna, disciplina em seu art.194 que “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”, fazendo emergir desse conjunto o que se denomina de sistema da Seguridade Social, respaldado nos fundamentos da cidadania, nos princípios da dignidade da pessoa humana e nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 
	Nos dizeres de Souza (2008, p.35), a Seguridade Social e seus segmentos, logo, se apresentam como “meio apto a proporcionar, manter e desenvolver a dignidade da pessoa humana, bem como o bem-estar nas situações de risco social, através de medidas interventivas e regulatórias do Estado”, além da prestação de políticas públicas e da mobilização social.
	Isto posto, dentre os ramos que integram a seguridade social, a saber: Previdência Social, Saúde e a Assistência Social, daremos ênfase a Assistência Social, que ganhou força no Brasil após a promulgação da Constituição Federal de 1988, na medida em que, os debates que se instalaram foi no sentido de definir a prevalência da inclusão da assistência social como política associada a seguridade social, passando a ser vislumbrada como um mecanismo que visava garantir os direitos sociais àqueles que não podiam fazê-lo sozinho, materializando-se como uma rede de proteção aos mais necessitados, de forma que fora planejada com o propósito primeiro de ser um complexo protetivo, eficiente em atender as demandas e necessidades da sociedade.
	A assistência social compõe, em conjunto com a previdência social e a saúde, o sistema da seguridade social, cuja função, de acordo com Lamartino França de Oliveira (2006, p.28), “é a garantia da proteção aos que necessitam de amparo do Estado para sobreviverem, exercendo um papel de prestar assistência aos carentes e necessitados que estejam em situações de subemprego”, ou seja, é a garantia de proteção por parte do Estado da própria sobrevivência do cidadão, devendo ser prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição.
	Neste sentido, afirma Fábio Zambitte Ibrahim (2010, p.28) que “A assistência social será prestada a quem dela necessitar, ou seja, àquelas pessoas que não possuem condições de manutenção própria. O requisito para o auxílio assistencial é a necessidade do assistido”. Desta feita, a assistência social trata-se de um fator de transformação social, que ultrapassa os ideais de assistencialismo, na medida em que surge como escopo de proteção aos hipossuficientes.
	Dessa maneira, em concordância a sua importância no combate às desigualdades sociais, reconhecida com o status de direito social, a Constituição Federal de 1988 lhe atribui um artigo específico, elencando seus objetivos e os destinatários do benefício assistencial, positivada no artigo 203, “caput” da Constituição Federal de 1988:
Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;	
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV- a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. (BRASIL, 1998).

	Contudo, os anos que seguiram a promulgação da Constituição de 1988 foi marcado por um amplo processo de debates e lutas na busca de uma regulamentação dos direitos prenunciados pela Carta Política, fazendo emergir em 7 de dezembro de 1993 a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993), como alude Borcezi e Bochenek (2013, p. 25), “não obstante o benefício assistencial estar previsto no artigo supracitado, somente após cinco anos da promulgação da Constituição Federal a matéria foi regulamentada pela Lei 8.742/93”, passando a reger o disposto nos artigos 203 e 204 da Constituição Federal de 1988, conceituando a Assistência Social, nos termos do seu art.1º: 
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Por conseguinte, com o propósito de combinar as ações assistenciais à nova realidade do “direito do cidadão”, decidiu o legislador orientar-se por conduzi-las por alguns princípios, que são desdobramentos dos próprios princípios da seguridade social, dispostos no art. 4º. da Lei nº 8.742/93, que prescreve:
[bookmark: art4][bookmark: art4i][bookmark: art4ii][bookmark: art4iii][bookmark: art4iv][bookmark: art4v]Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica; II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade; IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

 	Assim, tendo em vista que assistência social tem como finalidade a proteção do indivíduo que se encontre em situação de risco social, os princípios regentes de sua executoriedade se estabelecem num sentido de não impedir sua atuação frente as questões financeiras, dado que, trata-se de uma prestação que se destina a amparar, de modo a legitimar o compromisso do Estado Brasileiro com o cidadão, devendo atentar-se inicialmente as necessidades de cunho existencial, e consequente democratização das políticas sociais.	

1.1. Requisitos para a concessão do Benefício Assistencial
	Conforme já evidenciamos, a assistência social é um instrumento indispensável para a efetivação de políticas públicas, e êxito dos objetivos prescritos na Constituição Federal de 1988, de sorte, que seu caráter assistencial permite defender os mais necessitados contra o estado de instabilidade social que por ventura se encontrarem. Dentre as ações cabíveis à assistência social, sublinhamos o mandado constitucional previsto dentre seus objetivos:
 Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (BRASIL, 1988).
	Depreendendo-se que concerne à assistência social a prestação de auxílio a quem dela necessitar independentemente de contribuição previdenciária, incumbindo ao Instituto Nacional do Seguros Social a tarefa de analisar se o requerente preenche todos os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial. Disso exposto, cumpri-nos mencionar os requisitos objetivos e subjetivos delineados pela Lei Orgânica de Assistência Social, que assim preceitua em seu art.20:
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. § 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2o Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. § 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Assim, partindo da reflexão acerca dos artigos mencionados, podemos recopilar três requisitos, dois de natureza subjetiva, vez que são intrínsecos à própria pessoal que requer o benefício, e outro de natureza objetiva, que necessitam ser devidamente verificados quando do requerimento do pedido.
	Em resumo a legislação nos traz os seguintes requisitos: ser a pessoa portadora de deficiência que a incapacite para a vida independente e para o trabalho; ser idoso com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais; dispor de renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo; e ainda, demonstrar, o requerente que não recebe qualquer outro benefício da Seguridade Social ou de outro regime, exceto o de assistência médica. 
	Destarte, elencamos ainda, um outro requisito, que se refere a nacionalidade brasileira, problemática principal deste trabalho, e que não figura no rol dos requisitos estabelecidos na citação legal, mas que, diante da repercussão jurídica no qual está inserida merece reflexão aprofundada, que adiante será devidamente pontuada.
	Como critério objetivo, temos a necessidade de comprovação de hipossuficiência, sendo imperativo a prova de miserabilidade do núcleo familiar, que se refere a impossibilidade de sustento própria e de sua família, materializada na previsão legal listada no art.20, §3º da Lei n. 8.742/93, que afirma que a renda mensal per capita de tal grupo deverá ser inferior a um quarto do valor do salário mínimo, sendo conveniente ressaltar que esse critério já gerou grande turbilhão na jurisprudência, chegando a ser atacado através de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, levando o Supremo Tribunal Federal a decidir em posterior Reclamação 4374, julgada em 18/04/2013, pela inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), e do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).
	Em continuidade, temos como requisitos subjetivos a questão da idade e da pessoa com deficiência, disciplinada no art. 20 da Lei Orgânica de Assistência Social, que testifica que o benefício será devido à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme preceitua o art. 34 do Estatuto do Idoso – Lei n. 10.741/2003, que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
	Outrossim, também se constrange vedação ao recebimento de qualquer benefício de natureza previdenciária, conforme exposto no art. 20, parágrafo 4.º da Lei 8.742/1993: 
Art.20.                                                                                                                           
§ 4 º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Entretanto, é importante frisar que, adiante desses requisitos estudados e trazidos expressamente pela legislação, a doutrina e a jurisprudência, por meio de posicionamentos e interpretações das disposições legais, nos outorga vislumbrar e indagar acerca de outros requisitos capazes de impedir a concessão do benefício, como é o caso do problema central deste trabalho: a cidadania brasileira como requisito legal para concessão do benefício assistencial ao estrangeiro, conforme será discutido adiante.

2. A NACIONALIDADE BRASILEIRA COMO REQUISITO PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL	
	De tudo exposto, partiremos por examinar à luz da Constituição Federal de 1988, demais dispositivos normativos e interpretações doutrinárias e jurisprudenciais pertinentes à matéria, se existe necessidade de ter o requerente, nacionalidade brasileira, verificando, se tal argumento pode ser visto como um requisito implícito capaz de impedir a concessão do benefício analisado.
	Primeiramente, é congruente reforçar que a Constituição Federal de 1988 foi um marco representativo dos direitos de cidadania, inovando ao reconhecer os direitos sociais como forma de “nivelar” a sociedade das situações de desigualdade, atribuindo, consequentemente à assistência social relevante papel no contexto das políticas sociais, de modo que, segundo Silva:
“Os direitos sociais são, como dimensão dos direitos fundamentais do homem, prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais” (SILVA, 2005, p. 286). 

	Declarando o texto Constitucional em ser art.6ºque:

“Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. (BRASIL, 1988).

	Representando, em consonância com os objetivos traçados pela Constituição Federal de 1988, e posterior regulamentação trazida pela Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica de Assistência Social), os princípios e diretrizes que deverão ser empregadas na efetivação das ações desempenhadas pelo Estado no impulso de implementar políticas públicas, ensinando-nos, Elisa Maria Rudge acerca dos objetivos constitucionalmente previstos que:  
“Os objetivos expressos nos incisos I, II e V da Constituição têm por finalidade o amparo aos grupos vulneráveis da sociedade. Trata-se da proteção à família, à maternidade, à criança e ao adolescente, aos idosos e aos deficientes. O direito de proteção a esses grupos está amparado amplamente por nosso ordenamento jurídico, seja por preceitos constitucionais, como os contidos nos incisos XXV, do artigo 7º, e artigos 226, parágrafo 8º, 227 e 230 da Constituição Federal, e também por normas infraconstitucionais, tais como o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), a Lei 9.263/96, que dispõe sobre o planejamento familiar, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), a Lei 7.853/89, que dispõe sobre os direitos das pessoas portadoras de deficiência, a Lei 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, entre outras. (...)” (RAMOS, 2009, P.40). 

	Destarte, o benefício assistencial referir-se a uma prestação designada a garantir condições materiais para uma vida digna, sua concessão conta com a guarida de discussões que ensejam importantes questionamentos, dentre eles, o impedimento da concessão do amparo social ao estrangeiro, invocando a nacionalidade brasileira como um requisito necessário a outorga do recebimento do benefício.                                         
	A sustentação legal de tal requisito encontra-se no art.1º da Lei Orgânica de Assistência Social, que assim dispõe:
   Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Partindo da leitura do artigo acima, a corrente defensora da impossibilidade de concessão do amparo social ao estrangeiro não naturalizado, afirma, com base na previsão legal da Lei nº 8.742/1993, que apenas ao cidadão brasileiro, cabe ser resguardado pelos benefícios da assistência social, limitando o atendimento à demonstração da naturalidade brasileira, vez que, para eles é um requisito essencial, cumprindo-lhe, tão somente, àquelas pessoas que se enquadrarem no perfil de cidadãos brasileiros.
	Diante dessa perspectiva, nos compete atribuir o conceito de cidadão, afim de compreender sua acepção literal, analisando se há de fato impedimento, que tolhe ao estrangeiro o acesso ao direito social previsto na Constituição Federal de 1988, e materializado na Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica de Assistência Social). Nas palavras de Guimarães (2010, p. 176), “cidadão é aquele que desfruta de direitos, civis e políticos, assim como das obrigações dos mesmos decorrentes. É cidadão brasileiro tanto o nascido no Brasil como o estrangeiro quando naturalizado”. 
	Assim, o que temos que observar, é que a definição de “cidadão” nos remete tanto ao brasileiro nascido no Brasil, como ao estrangeiro, quando naturalizado, não se admitindo qualquer discriminação entre eles, refletindo a evolução da palavra “cidadão” que se ampliou ao longo dos anos, fazendo- nos perceber que aceitar a velha ideia que a englobava apenas nos direitos políticos, é um retrocesso que não condiz com os fundamentos e princípios do Estado Democrático de Direito, na medida em que, os conceitos de nacionalidade e cidadania não se confundem, reconhecendo o direito à assistência social a todo cidadão, alcançando brasileiros natos e naturalizados que tenham a capacidade de gozar de seus direitos civis e políticos, excetuando sua proteção aos estrangeiros não naturalizados, ainda que residentes no território brasileiro. 
	Nessa conformidade, é oportuno acentuarmos a edição de alguns Decretos que vislumbraram regulamentar à matéria em questão. São eles:
Art 4° São também beneficiários os idosos e as pessoas portadoras de deficiência estrangeiros naturalizados e domiciliados no Brasil, desde que não amparados pelo sistema previdenciário do país de origem. (DECRETO Nº 1.744, DE 1995).
Art. 7º É devido o Benefício de Prestação Continuada ao brasileiro, naturalizado ou nato, que comprove domicílio e residência no Brasil e atenda a todos os demais critérios estabelecidos neste Regulamento. (DECRETO Nº 7.617, 2011).
	Ao analisar essas regulamentações, inferimos que desde o princípio a Lei Orgânica de Assistência Social sinalizou que o estrangeiro, embora residente no território nacional, não faria jus ao recebimento do benefício, salvo, requeresse a naturalização brasileira e não tivesse assistido pelo sistema previdenciário do seu país de origem, restando evidente que a regulamentação optou por destinar a proteção assistencial apenas aos brasileiros – natos ou naturalizados, residentes em território nacional, justificando tal impedimento, quanto aos estrangeiros não naturalizados, às consequências jurídicas e sociais implícitas da seletividade e distribuição, vez que haveria um elevado aumento do custo, ao disponibilizar para um número maior de pessoas tal benefício, complementando, ainda, não haver nenhuma relação de  reciprocidade e cooperação em Assistência Social com outros países.
	Contudo, ao excluir de seu aparato os estrangeiros não naturalizados, ainda que residentes no território brasileiro, a assistência social é infeliz, pois, ao utilizar a terminologia “direito do cidadão”, não pode limitá-los, em razão de aviltar os objetivos inerentes a sua principal finalidade, qual seja, a universalidade da cobertura e do atendimento, enraizada no princípio da Dignidade Humana, assim, talvez, Assistência Social devesse ter utilizado a expressão nacionalidade, e não cidadão, pois como assevera  Muta:
“A nacionalidade é um vínculo com o Estado, que permite ao indivíduo o exercício de certos direitos, alguns dos quais próprios e exclusivos de tal condição. Embora seja requisito necessário, a nacionalidade não é suficiente para a titularidade de todo e qualquer direito, perante o próprio Estado, como no caso dos direitos políticos. Para o gozo destes, o requisito adicional exigido é a aquisição da cidadania, enquanto condição, atributo ou qualidade, exclusiva do nacional, que o habilita à participação no processo político, na formação do governo e no controle das atividades estatais”. (MUTA, 2007, p. 193).
	Assim, no que diz respeito a interpretação da palavra cidadão, usada no texto legal, verificamos que há duas posições contrapostas, uma que julga ter sido a palavra empregada para restringir direitos, e outra que interpreta ter sido utilizada de maneira incorreta, necessitando, portanto, correção da palavra adotada, pois, conforme utilizada, tem o dever de tutelar todos que se encontram no território brasileiro.

2.1 Condição jurídica do estrangeiro no território nacional 
	Primeiramente, é crucial singularizar a situação do estrangeiro no território brasileiro, verificando, através dos requisitos para a concessão do visto perdurável, a regularidade ou não da sua permanência em território nacional, na medida em que ao estrangeiro, que tem a intenção de fixar moradia no território nacional é expressamente exigido o visto especial. 
	Ao dispor sobre o entrada e permanência de estrangeiros no território nacional, temos nos ensinamentos de Rezek: 
“Diversos são os países que, mediante tratado bilateral ou mero exercício de reciprocidade, dispensam a prévia aposição de um visto – por suas autoridades consulares no exterior – nos passaportes de súditos de nações amigas. O Brasil não requer visto de entrada para os nacionais da maioria dos países da América latina e da Europa ocidental. O ingresso de um estrangeiro com passaporte não visado faz presumir que sua presença no país será temporária: jamais a dispensa do visto poderia interpretar-se como abertura generalizada à imigração”. (REZEK, 1998, p. 194).


	Neste seguimento, conforme dispõe a Lei nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) são requisitos para a concessão do visto de permanência em território brasileiro:
Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda se fixar definitivamente no Brasil. Parágrafo único. A imigração objetivará, primordialmente, propiciar mão-de-obra especializada aos vários setores da economia nacional, visando à Política Nacional de Desenvolvimento em todos os aspectos e, em especial, ao aumento da produtividade, à assimilação de tecnologia e à captação de recursos para setores específicos. (Redação dada pela Lei nº 6.964, de 09/12/81).
Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá satisfazer, além dos requisitos referidos no artigo 5º, as exigências de caráter especial previstas nas normas de seleção de imigrantes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração. (ESTATUTO DO ESTRANGEIRO, 1980).

	Desta forma, somente pode fixar moradia permanente em território nacional quem preencha esses requisitos legais, encontrando-se na irregularidade os demais, frisando-se que, é autorizado aos estrangeiros de países que fazem divisa com o Brasil a autorização para trabalhar no território nacional, sem que para isso necessite da concessão do visto permanente, contudo, não poderá fixar residência. Tal advertência também mencionada no Estatuto do Estrangeiro.
	Destarte, verifica-se que o estrangeiro que se encontram em situação regular no Brasil, são aqueles que preenchem os requisitos trazidos pelo texto legal, de modo que, reste devidamente comprovada sua permissão de firmar residência em território brasileiro, a partir da concessão do visto permanente. Partindo-se, por conseguinte, para a discussão central de nosso estudo, se ao estrangeiro é assegurado a proteção trazida pelo sistema da Assistência Social.  

2.2 Discussão acerca da Possibilidade de concessão do benefício assistencial ao Estrangeiro não naturalizado
	Realizadas essas ponderações, faz-se necessário examinarmos a respeito da impossibilidade versus possibilidade da concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, uma vez que, resta evidenciado que ao estrangeiro naturalizado cabe a tutela do sistema assistencial, na medida em que, ao utilizar a palavra “cidadão”, a Lei Orgânica de Assistencial Social não limitou a concessão do benefício assistencial apenas aos brasileiros, enquadrando o estrangeiro naturalizado no conceito de cidadão, podendo, portanto, apresentar diretamente ao Instituto Nacional de Seguridade Social seu pedido de amparo social, conforme estabelece o art.1º da Lei 8.742/93, que assim dispõe:
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Todavia, quanto ao estrangeiro não naturalizado existe um desentendimento, que tem ocasionado conflitos jurídicos pertinentes, chegando até a seara judicial, e consequentemente repercutindo no Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral no Recurso Extraordinário 587970/RG/SP. Ocorre que, embora a Lei nº 8.742/93 expressamente não preveja a nacionalidade brasileira como requisito para ensejar a concessão do benefício assistencial, é procedimento comum a negativa por parte do Instituto Nacional de Seguridade Social aos pedidos advindos de estrangeiros não naturalizados, embora residentes no país.  
	Negativas que se fundamentam, em suma, ao temor que envolve a desestabilização dos recursos públicos, pois, se por um lado não existe exigência de contribuição do beneficiário, por outro, exige-se uma contraprestação do ente Estatal de recursos inteiramente públicos, que por hipótese, poderei acarretar um ônus público, e quiçá, prejudicar o atendimento da proteção assistencial aos próprios brasileiros. Sustentado, nas palavras do doutrinador Carlos Gustavo Moimaz Marques que:
“Interpretação diversa, além de afastar a sistemática jurídica, atinge de morte também o próprio princípio da prévia fonte de custeio (art. 195, § 5º, da Constituição Federal), uma vez que o pagamento de benefícios assistenciais a estrangeiros no território nacional ainda não dispõe de fonte de custeio” (MARQUES, 2009.p.39).

	Em reforço aos argumentos da negativa por força da proteção aos recursos públicos, depreendemos das palavras dos doutrinadores Borcezi e Bochenek que:
“Novos riscos pressupõem a ampliação da cobertura, que, por sua vez, dependerão da criação ou elevação das contribuições. Contudo, só terão validade as disposições destinadas à ampliação se houver previsão normativa, das fontes de custeio para estas novas prestações. Sem a regra de contrapartida, a seguridade social jamais poderia oferecer proteção. (BORCEZI; BOCHENEK, 2013, p. 32).

	Ainda, a Constituição Federal de 1988 em seu art.195, determina:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:
§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. (BRASIL, 1988).
Isto posto, também se apresentam como justificativa eficaz que obste o atendimento do amparo social ao estrangeiro não naturalizado, o caráter legalista e restritivo próprios dos princípios da Administração Pública, corroborando que todas as decisões tomadas devem estar vinculadas às definições da Lei, de modo que, o Instituto Nacional de Seguridade Social não pode afastar-se ou mesmo ampliar as hipóteses legais de concessão do benefício assistencial dos casos submetidos à sua apreciação, devendo sua atuação estar vinculada restritivamente ao disposto na sua regulamentação legal, assumindo, com base no princípio da legalidade, o papel de indeferir os pedidos que se apresentarem além das diretrizes legais, o que eventualmente, tem gerado grande demanda no Poder Judiciário.
Disto exposto, extraímos que os adeptos ao impedimento da concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, aferida por esses argumentos acima expostos, guardam amparo legal, à proporção que, estender as hipóteses de conjectura do benefício poderia por ocasionar sérios problemas financeiros, inclusive, com a diminuição da proteção assistencial a própria população brasileira. 
Em contrapartida, diante dos preceitos constitucionais e princípios fundadores da Assistência Social no Brasil, ao apregoar esses fundamentos estamos infringindo o próprio texto constitucional, que refuta não haver discriminação entre nacionais e estrangeiros, quando em ser art.5º assegura ao “estrangeiro residente no país o gozo dos direitos e garantias individuais em igualdade de condição com os brasileiros”. Da mesma forma, em ser art.203 afirma que “a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social”. 
E ainda, o Estatuto do Estrangeiro, Lei nº 6.815, de 1980, dispõe em seu art. 95 que “o estrangeiro residente no Brasil goza de todos os direitos reconhecidos aos brasileiros, nos termos da Constituição e das leis”. Assim, se nos termos da Constituição Federal é reconhecido tais direitos aos estrangeiros, não pode uma mera regulamentação desviar a abrangência da proteção assistencial aos que dela necessitar, seja estrangeiro naturalizado ou não, desde que, reconhecida sua regularidade de permanência no território brasileiro.
Ademais, o sistema de Assistência Social traz como um de seus princípios a universalidade de cobertura e atendimento, que conforme determina a lei, se presta ao atendimento de quem dela necessitar, independente de contribuição, assumindo nas palavras de André Luiz Menezes Azevedo Sette:
Segundo o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, as prestações da seguridade social devem abranger o máximo de situações possível visando a proteção de todos os residentes no país. As normas da seguridade social abrangem tanto os brasileiros (natos e naturalizados) quanto os estrangeiros residentes no Brasil (SETTE 2007, P. 112).

	Ainda, de acordo com as lições de Alfredo J. Ruprecht (1996, p.71): “A base da seguridade social está na solidariedade humana; não vivemos como seres isolados, independentes uns dos outros, mas formamos um todo orgânico em que cada um depende do outro e vice-versa”.
	Assentando-se, ainda, no princípio da dignidade do cidadão, que se coaduna fielmente com os objetivos norteadores da Assistência Social, que tem como finalidade precípua atender aos mais necessitados, de maneira a lhe garantir direitos essenciais a própria sobrevivência. Conforme às determinações da Declaração Universal dos Direitos Humanos, proposta pela Organização das Nações Unidas (ONU), em 1948, que assim estabelece em seu art. XXV, I:
“Todo homem tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda de meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle”. (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948).

	De tudo exposto, é notável que a compreensão no sentido de impedir a concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, com fundamento em interpretações restritivas, que negam direitos fundamentais, não soa adequada, pois, a recusa da prestação assistencial ao estrangeiro não naturalizado, lesiona, primeiramente, a Constituição Federal de 1988, contrariando seus fundamentos e objetivos, e segundo, insulta a própria dignidade humana, lhe retirando direitos que lhe refutam menosprezar a própria existência, dado que, o julgamento de que é legitimo limitar a concessão do benefício apenas ao estrangeiro naturalizado, não encontra respaldo legal, desobedecendo a previsão constitucional de não subsistir discriminação entre nacionais e estrangeiros, não fazendo o próprio art. 20 da Lei nº 8.742/1993 qualquer discriminação relacionada à condição de cidadão.
Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 1993).

	Desse modo, resta evidente que ao utilizar a expressão “cidadão”, o legislador apenas optou por uma escolha gramatical, haja visto, não fosse dessa maneira, estaríamos diante de manifesta inconstitucionalidade. Nesse sentido, no discurso de Fábio Zambitte Ibrahim temos:
(...) “dentro da realidade nacional, acredito que a exclusão de estrangeiros legalmente residentes no país não seria também proporcional, especialmente por vulnerar a abrangência necessária do sistema, fragilizando possível grupo carente somente motivado pela nacionalidade, grupo este formado, com frequência, pelos mais necessitados da seguridade social, como que os colocando em situação de inferioridade frente aos nacionais. A exclusão somente poderia ser admitida se houvesse comprovação cabal, por parte da União, de flagrante falência do sistema (e não simples alegações), não havendo, hoje, qualquer motivação sustentável para a não extensão da prestação a estrangeiros legalmente residentes. Não há razoabilidade para tamanha discriminação, ainda mais ao se tratar de prestação necessária ao mínimo existencial” (IBRAHIM, 2010. p. 26).

Consagrando-se o entendimento da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, citado por Borcezi e Bochenek (2013, p.40): “A condição do estrangeiro legalmente residente em território nacional não é motivo para impedir a concessão do Benefício de Prestação Continuada àqueles que cumprem com os demais requisitos elencados pela Lei Orgânica de Assistência Social”, posto que. a própria Constituição em seu art.5º, assegura a todos igualdade perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo direitos fundamentais aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país.
Nesse seguimento, importante destacar o entendimento adotado pelo Tribunal Regional Federal da 3º Região in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. IGUALDADE DE CONDIÇÕES PREVISTA NO ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). II - O fato da parte autora ostentar a condição de estrangeiro não constitui óbice à concessão do benefício, desde que presentes os requisitos legais autorizadores, uma vez que a Constiuição Federal não promove a distinção entre estrangeiros residentes no país e brasileiros, sendo o benefício assistencial de prestação continuada devido "a quem dela necessitar", inexistindo restrição à sua concessão ao estrangeiro aqui residente. III - Ademais, o artigo 5º da Constituição Federal assegura ao estrangeiro residente no país o gozo dos direitos e garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. IV - Ressalte-se que, embora tenha sido reconhecida a repercussão geral e a questão ainda esteja em análise no Supremo Tribunal Federal (RE 587.970), trata-se de posicionamento dominante nesta E. Corte a concessão do benefício ao estrangeiro, sendo plenamente aplicável a regra autorizadora prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil. V - Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC: 218 MS 0000218-92.2007.4.03.6004, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 02/10/2012, DÉCIMA TURMA). (SÃO PAULO, 2012).

	Partindo dessa decisão, sobrevive a possibilidade de que o benefício assistencial não é devido apenas aos brasileiros, estendendo-se também, segundo julgamento jurisprudenciais atuais, aos estrangeiros residentes no país, sendo irrelevante a questão ventilada quanto à nacionalidade, ressaltando, contudo, que a concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, tão somente caberá ao estrangeiro que se encontra em situação regular, conforme estabelece a lei, caso contrário não fara jus ao benefício de prestação continuada.

3. DA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUANTO À POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFICIO AO ESTRANGEIRO RESIDENTE 
	Diante da discussão gerada em torno da possiblidade ou não de concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, tem-se observado que predomina entre as decisões do Poder Judiciário, frente as negativas por vias administrativas do Instituto Nacional de Seguridade Social, o julgamento de que a proteção assistencial se estende aos estrangeiros residentes no país, sendo irrelevante para tal admissão a naturalização, fundamento baseado nos princípios que orientam a Carta Magna, reconhecendo que uma vez que, os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada sejam preenchidos, deverá prontamente ser concedido o benefício, independente de contribuição previdenciária, se propondo ao cumprimento de assegurar ao cidadão o mínimo existencial, pautado sobre tudo no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana.
	Nesta cogitação, tantos foram os conflitos levantados na esfera judicial, que a matéria acabou sendo pautada pelo Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a repercussão geral do tema, frente a grande relevância social, econômica, política e jurídica. 
	Tratando-a no Recurso Extraordinário sob o n.º 587.970, cuja ementa segue transcrita:
“ASSISTÊNCIA SOCIAL - GARANTIA DE SALÁRIO MÍNIMO A MENOS AFORTUNADO - ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS - DIREITO RECONHECIDO NA ORIGEM - Possui repercussão geral a controvérsia sobre a possibilidade de conceder a estrangeiros residentes no país o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Carta da República. ” (RE 587970 RG, RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO, JULGADO EM 25/06/2009, DJE-186 DIVULG 01-10-2009 PUBLIC 02-10-2009 EMENT VOL-02376-04 PP-00742).
	Desta forma, em virtude da repercussão geral reconhecida, assevera o Supremo Tribunal Federal que existe sobre o tema, forte magnitude, que envolve não só os interesses da população brasileira, mas também, da comunidade internacional, que intenta pelo desfecho da demanda. 	Contudo, esclarecemos que o reconhecimento da repercussão geral não significa que exista uma posição definitiva a ser tomada pelo judiciário, haja visto, que o Supremo apenas decidiu que o mérito da questão deve ser julgado, a fim de dirimir quaisquer eventuais dúvidas sobre o assunto, carecendo até o momento de julgamento de mérito.

4.CONSIDERAÇÕES FINAIS 
	A Constituição Federal de 1988 foi sem dúvida um acontecimento histórico no que concerne ao estabelecimento da proteção assistencial no Brasil, instalada na nova ordem constitucional com o intento de anunciar e firmar o exercício dos direitos sociais como um de seus princípios soberanos, moldando a Assistência Social como um sistema de proteção, que instituído por objetivos e princípios que refutam ao Estado o dever de assistir os mais necessitados, independentemente de contribuição, por meio da concessão de um salário mínimo mensal, que lhe proporcione um mínimo indispensável a manutenção da própria vida e de sua família.  
	De modo que, consoante os requisitos objetivos e subjetivos examinados ao longo do trabalho, e disciplinados pela Lei nº 8.742/93, surge uma série de questionamentos em função da possibilidade de concessão do benefício assistencial ao estrangeiro, verificada sob a ótica da nacionalidade brasileira, examinando, se esta é capaz de impedir a concessão de tal benefício, sobrevindo sobre o caso posicionamentos favoráveis e contrários, que motivaram o reconhecimento da repercussão geral do tema  pela Suprema Corte, que busca, frente a grande relevância social envolvida, apurar a conjuntura social, jurídica e social no qual o enunciado se encontra envolvido, de modo, a julgar o mérito da questão, para que em posterior, possa orientar as futuras ocorrências em casos semelhantes.	
	A partir da pesquisa bibliográfica, que significou compreender melhor as discussões que se desenvolveram ao longo dos anos, verificamos, com base nas disposições constitucionais e legais, bem como posicionamentos doutrinários e jurisprudenciais, utilizados para  levantamento do problema investigado, que não existe motivo legitimo para embasar tal recusa administrativa por parte do Instituto Nacional da Seguridade Social,  vez que, é incontestável tal determinação constitucional no que tange a abrangência do benefício, excluindo da atuação estatal qualquer forma de distinção entre estrangeiros e brasileiros, tutelando proteger a todos que se encontrarem devidamente autorizados em permanecer no território brasileiro. 
	Assim, resta elucidado, que observado os requisitos legais, cabe à assistência social dispensar a todos que dela necessitar amparo assistencial, pois, de maneira igual determina o preceptivo constitucional, e ainda, os princípios que conduzem a atuação do ente federado, a saber, o da universalidade da cobertura e o do atendimento e o da igualdade e equivalência dos benefícios, agregando-se que a discussão quanto à possibilidade de concessão do benefício assistencial ao estrangeiro não naturalizado, no entanto residente no país, é respaldado do dever constitucional e legal, afirmando pelo Estado Democrático de Direito no qual estamos inseridos, onde negar-lhe tal direito social incorre de clara inconstitucionalidade.
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